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Araucária, 25 de novembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 177/2022 - PA 116012/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 177/2022 

de autoria parlamentar, que dispõe sobre a criação de Programa Permanente de Desenvolvimento 

da Saúde mental e Habilidade Socioemocionais a ser desenvolvido em escolas da rede municipal 

de ensino da cidade de Araucária, regulamentando o disposto na Lei Federal nº 13.935, de 11 de 

dezembro de 2019. 

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos. 

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO



















CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

            

PROJETO DE LEI Nº 193/2022 

SÚMULA: CRIA A OUVIDORIA DO HMA-

HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA-PR

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Do HMA- Hospital Municipal de Araucária, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde, destinada a assegurar a correta execução do atendimento 

aos usuários dos serviços, atendimento de consultas e demais procedimentos. 

Art. 2º. A ouvidoria do HMA- Hospital Municipal de Araucária, tem como objetivos: 

I – Oferecer ao cidadão um instrumento de auxílio de seus direitos e reclamações e um 

canal de comunicação com a administração da Secretaria Municipal de Saúde de Araucária;

 II – Atuar com ética, transparência e imparcialidade, de forma a garantir respostas às 

manifestações recebidas e assegurar ao cidadão oportunidade de participação na gestão 

pública, traduzida pela capacidade de manifestação de suas sugestões, reclamações, 

denúncias e elogios através de canais de contato ágeis e eficazes, com a preservação dos 

aspectos éticos de prioridade e confiabilidade de todas as etapas do processo de 

informações; 

III – Contribuir para a melhoria dos serviços prestados pelo HMA.

Art. 3º. - A ouvidoria municipal do HMA, possui as seguintes atribuições:

 I – receber, analisar, encaminhar, acompanhar as reclamações, denúncias ou críticas, 

informações e sugestões apresentados por cidadãos, consideradas irregulares; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

II – formular e proceder as respostas aos usuários acerca das demandas; 

III – acompanhar o trâmite das demandas dentro do prazo estabelecido para resposta ao 

cidadão;

 IV – organizar e prover as condições necessárias a realização de capacitações junto aos 

ouvidores .

V – promover ações de informação e conhecimento acerca da ouvidoria, junto a população 

em geral; 

VI – apresentar e divulgar relatórios das atividades da ouvidoria; 

VII - realizar outras atividades correlatas. 

 Art. 4º. As manifestações à ouvidoria deverão conter as seguintes informações:

 I – Característica da informação, caráter da informação, identificação do manifestante, 

endereço completo, meios disponíveis para contato (fone, whatsapp, e-mail), informações 

sobre fato e sua autoria, se for o caso, a indicação das provas de que tenha conhecimento; 

Parágrafo 1º - Não serão aceitas demandas sob estado do anonimato, salvo se a demanda

estiver registrada de forma completa para averiguação e/ou acompanhada de prova 

documental; 

Parágrafo 2º - será mantida a privacidade do reclamante que enviar demanda sob o 

estado de sigilo, quando expressamente solicitado ou quando tal providência se fizer 

necessária; 

Parágrafo 3º - as manifestações poderão ser feitas pelos seguintes meios: pessoalmente, 

telefone, e-mail, internet, ou através de site do secretária de sáude ou HMA, 

Art. 5º - O(a) Ouvidor(a), mediante despacho fundamentado, poderá liminarmente o 

arquivamento de reclamações que lhe tenha sido encaminhada e que, a seu juízo, seja 

improcedente, como a falta de informações suficientes para encaminhamento.

Art. 6º  Caberá ao Executivo Municipal designar servidor Público  que responderá pelo 

exercício da função de ouvidor abrangida por esta lei, bem como toda estrutura necessária. 
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GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Art. 7º - A presente Lei poderá ser regulamentada por ato próprio do Poder Executivo, 

visando adequá-la as resoluções, portarias e demais disposições. 

Art. 8º - Eventuais despesas decorrentes desta lei serão cobertas pela lei orçamentária 

anual vigente ou suplementas se necessário. 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária 19 de outubro de 2022

RICARDO TEIXEIRA

   VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

A Ouvidoria tem como missão promover, de forma permanente, o acolhimento 

ao cidadão, reconhecendo-o como pessoa, como sujeito pleno de direitos. Assim, deve ser 

percebida como agente de realização dos direitos do cidadão dentro da Instituição à qual 

pertence, atuando por meio da mediação e do diálogo aberto.

Essa missão é determinante para que a Ouvidoria tenha seu foco no processo 

de interlocução entre o cidadão e a organização por ela representada, garantindo que as 

manifestações possam efetivamente contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços 

prestados, bem como o aperfeiçoamento de gestão. 

O  Cidadão  merecer  ser  ouvido,  com  a  criação  da  ouvidoria  do  HMA,

ofereceremos um canal direto entre o cidadã e o gestor, que irá poder corrigir falhas e ou

informar ao cidadão sobre o procedimento levantado pelo mesmo. 

                    Diante do exposto, requeiro aos meus colegas parlamentares que assinalem

pela aprovação do presente projeto de Lei.

         Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação deste Projeto

de Lei. 

Câmara Municipal de Araucária 19 de outubro de 2022

RICARDO TEIXEIRA

   VEREADOR
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fonte apoio  https://abrarec.com.br/wp-content/uploads/2015/07/Vs_pb.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os  Vereadores Sebastião  Valter  Fernandes  e  Vagner  Chefer  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento
Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº   252/2022

Cria o programa TROCO SOLIDÁRIO e dá outras
providências.

Art. 1º  Fica instituído o programa de TROCO SOLIDÁRIO no Município de Araucária,

com os seguintes objetivos:

I  -  Fomentar  a  solidariedade dos munícipes para  com as entidades filantrópicas de

nosso município;

II - Proporcionar a parceria da iniciativa privada através do engajamento voluntário dos

empresários e consumidores;

III - Aproveitar a capacidade técnica a serviço da solidariedade, facilitando a participação

do cidadão para auxílio de entidades de nosso município;

IV - Promover amplos benefícios que contemplem um objetivo comum: a solidariedade e

cooperação mútua para o apoio a entidades de nosso município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Araucária, através da Secretaria de Assistência Social,

em parceria com a Associação Comercial, será considerada o organismo gerenciador do

programa.

Parágrafo único. A implantação do convênio para operação do programa é exclusiva

para comércios que possuem a caixa registradora eletrônica, devidamente enquadrada

nas regras que disciplinam o uso das mesmas.

Art.  3º O  processo  de  implantação  Programa  Troco  Solidário  seguirá  os  seguintes

passos:
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I  -  Solicitação dos convênios  por  parte  das entidades que desejam captar  recursos

através do programa;

II  -  Formação  da  parceria  entre  a  prefeitura  e  comércios  de  nosso  município;

III  -  Oficialização  e  ampla  divulgação  das  parcerias  e  convênios,  para  o  início  do

implemento técnico da referida lei.

Art. 4º  Cada estabelecimento comercial  de nosso município, quando oficializada sua

parceria com o programa, deverá implantar em seu serviço de caixa registradora uma

opção na qual o consumidor devidamente orientado poderá renunciar a parte de seu

troco, e a somatória de todas essas pequenas contribuições serão repassadas a uma

entidade conveniada entre o executivo e o estabelecimento.

I - O executivo, os parceiros e entidades participantes, podem solicitar apoio técnico a

instituições ou empresas que possam operacionalizar a parte técnica das programações

e adaptações das caixas registradoras;

II - A doação do troco não poderá ultrapassar o valor total dos centavos discriminados na

nota fiscal;

III - Caso aprovado pelo consumidor a doação da parte referente aos centavos em seu

troco, esse deverá constar discriminado na nota fiscal a ser entregue ao consumidor.

Art.  5º  Os  estabelecimentos  comerciais  que  realizam  arrecadação  de  doações

financeiras para entidades filantrópicas e afins através da modalidade "Troco Solidário",

deverão  informar  ao  público  a  entidade  beneficiada  no  mês,  além  do  valor  total

arrecadado no mês anterior e a entidade agraciada.

Parágrafo único. Quando houver mais de uma entidade beneficiada no mês anterior

deverá ser especificado o montante financeiro destinado para cada uma. 

Art. 6º As entidades que forem beneficiadas com o “Troco Solidário”, deverão informar

ao público através das redes sócias, sites e cartazes fixados na sede da instituição, o

valor total recebido no mês anterior.
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Art. 7º O executivo municipal poderá, na regulamentação dessa lei, oferecer isenções,

ou  benefícios  diversos,  por  premiação  ou  descontos  aos  consumidores  e

estabelecimentos  participantes  desse  programa,  assim  como  criar  um  "selo"  que

identifique os participantes desse programa.

Art. 8º O executivo municipal regulamentará a presente lei no prazo de até 90 dias.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. 
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JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  tem  a  finalidade,  através  do  programa  Troco

Solidário, proporcionar uma alternativa para a captação de recursos para entidades sem

fins lucrativos de saúde e assistência social de nosso município. 

Alguns  comércios  da  cidade  já  utilizam  o  troco  solidário  como  forma  de

arrecadação, porém destinam o recurso para instituições de outras cidades. Ocorre que

Araucária possui instituições de pessoas envolvidas em fazer o bem, que destinam parte

de seu tempo, ou até mesmo todo tempo disponível em causas sociais. Essas entidades

também estão passando por sérias dificuldades financeiras, ao mesmo tempo que o

público que atendem aumenta cada vez mais.

O presente  projeto  de lei  possibilita  aos cidadãos  que  desejam exercer  a

solidariedade,  abrir  mão  de  centavos  de  seu  troco  nos  produtos  comprados,  assim

fazendo a diferença e  garantido o  sustento  e  melhorias para  diversas entidades no

município, através de um sistema direto e transparente.

Vale ressaltar que hoje essas instituições filantrópicas, visam complementar o

atendimento que muitas vezes os órgãos de governo acabam não conseguindo atender.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Outubro de 2022.

       assinado eletronicamente)                                                                assinado eletronicamente)

Sebastião Valter Fernandes                                                                  Vagner Chefer

Vereador                                                                                       Vereador       
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O Vereador Celso Nicácio da Silva no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresentam a seguinte proposição: 

PROJETO DE LEI Nº 243/2022

“Dispõe sobre Política Municipal de incentivo à leitura e
literatura  e estabelece  suas diretrizes”

Art.  1º  Fica  estabelecida  para  o  Município  de  Araucária,  a  Política  Municipal  de
Incentivo  à  Leitura  e  Literatura,  em  conformidade  com art.  215  da  Constituição  Federal, com o
Decreto Federal n° 7.559 de 1º de setembro de 2011,que autoriza a instituição da Política
Estadual do Livro.

§ 1º A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá como objetivo

principal incentivar a leitura e o acesso à literatura, bem como a difusão literária no 

Município de Araucária.

§ 2º A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá como diretrizes:

I — universalizar o incentivo da leitura;

lI — universalizar o acesso à leitura;

III — incentivar a produção literária e editorial no Município;

IV – incentivar a Literatura Regional;

V  – ampliar e implementar bibliotecas no Município;

           VI – ampliar e diversificar o acervo bibliográfico disponível na biblioteca e

escolas municipais;

Art. 2º Na elaboração e implementação do Incentivo a Leitura e Literatura, fica o Município 

de Araucária autorizado a realizar os seguintes projetos de ações:
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§ 1º Visando garantir o acesso à leitura:

         I - Implantar bibliotecas públicas nos bairros ou regiões desprovidos desses 

equipamentos;

II- Apoio e  iniciativa populares de criação de bibliotecas comunitárias e ações voltadas à 

leitura;

     III-  A poio à implantação e manutenção das bibliotecas itinerantes.

       IV— criação de bibliotecas infantis, com acervo e estrutura pertinente, em todas as

escolas municipais;

       V- promover a capacitação e formação de gestores, bibliotecários, professores e 

mediadores de leitura;

              VI- ampliar o horário e os dias de atendimento da biblioteca pública, escolares

e as salas de leitura;

                VII - criar concursos e premiações para leitores em todas as faixas etárias;

§ 2º Visando o incetivo a cultura e cidadania:

           I- Manter em todas bibliotecas escolares e municipal um acervo legislativo básico, com a 

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, bem como obras relativas a direitos e deveres do 

cidadão;

          II— manter em todas bibliotecas escolares e municipal uma bibliografa básica

Sobre a História do Município de Araucária.

 III - incentivar a realização de eventos diversificados, junto a leitura e produção 

literária, como música, teatro, etc.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  solicitação  visa  atender  as  necessidades  dos  alunos  da  rede  pública  e
moradores do Município.

 É dever do Poder Público instituir políticas públicas de incentivo à leitura que trabalhem

possibilitando o acesso ao livro e estimulando o hábito da leitura. Linha esta, que dialoga com a educação

formal e informal e visa prioritariamente atingir todas as faixas etárias, tendo em vista que a leitura é um

instrumento de alfabetização.

O incentivo à leitura, principalmente nos primeiros anos na escola, é essencial para que o aluno

desenvolva habilidades de comunicação e escrita, que vão ajudá-lo a interagir,  se expressar e conviver

melhor em sociedade.
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Aqueles que leem mais contam com ferramentas cognitivas essenciais para 

interagir em sociedade, uma vez que a ampliam o repertório sobre temas variados. 

 Por estas razões, sendo assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste projeto.

Araucária, 20 de Outubro de 2022.

Celso Nicácio da Silva
Vereador
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Processo Legislativo Nº 1492/2022 
Projeto de Lei Nº 185/2022      
Assunto: Proíbe a instalação, e a adequação de banheiros, vestiários e 
assemelhados na modalidade unissex, nos espaços públicos, estabelecimentos 
privados e demais ambientes de trabalho. 
Iniciativa: Ricardo Texeira. 
 

PARECER CJR Nº 326/2022 
I – RELATÓRIO 
 

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 185/2022, 
de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que proíbe a instalação, e a adequação 
de banheiros, vestiários e assemelhados na modalidade unissex, nos espaços 
públicos, estabelecimentos privados e demais ambientes de trabalho no Município 
de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Ricardo Teixeira alega que: 
 
O projeto de lei tem por finalidade vedar a possibilidade de implantação, adaptação e a 
utilização de banheiros públicos e privado que determinem o livre uso por pessoas de 
sexos biologicamente diferentes incluindo estabelecimentos comerciais e demais ambi-
entes de trabalho no Município de Araucária e qualquer órgão Municipal. Entendemos 
ser um tema delicado e de posicionamentos conflitantes, mas como legisladores não 
podemos nos furtar de regulamentar uma questão tão importante para a sociedade. O 
uso coletivo do banheiro unissex, tanto por pessoas do sexo masculino, como por pes-
soas do sexo feminino, além de ser um inconveniente para muitas pessoas, já que ge-
ram desconforto para muitos de seus usuários, pode ser também um local de dissemi-
nação de doenças, caso não sejam higienizados com frequência, já que as mulheres 
usam o banheiro de forma diferente dos homens para satisfação de necessidades fisio-
lógicas. Pontue-se que tratamos aqui de um ambiente extremamente íntimo e não se 
mostra possível, por exemplo, sujeitar uma mulher ou uma criança a dividir esse espaço 
com pessoas pertencentes ao sexo biológico masculino, situação essa que se mostra 
não apenas constrangedora, mas também abre uma lacuna importante para que crimi-
nosos mal-intencionados tais como estupradores e pedófilos, possam utilizar sanitários 
femininos ao subterfúgio de possuir uma orientação sexual diversa da biológica. 
 
Após breve relatório, segue o parecer do relator. 
 

II – ANÁLISE 
 

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar matérias 
levando em consideração os aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, 
das técnicas legislativas, conforme segue: 
 

“Art. 52 Compete 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica legislativa 
de todas as proposições e elaboração da redação final, na 
conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas neste 
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Regimento (Art. 154, § 2º; Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 
2º);” 
 

Tendo em vista o Art. 30, inciso I da Constituição Federal e 
posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso 
I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 
Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta 
abaixo: 

 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador;” 

 
No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária 

demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do 
Município, in verbis: 

 
“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 
Prefeito, especialmente sobre: 
(…) 
XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 
 

 
Acerca do Projeto de Lei nº 185/2022, este, tem por seu objetivo, proibir 

a instalação, e a adequação de banheiros, vestiários e assemelhados na 
modalidade unissex, nos espaços públicos, estabelecimentos privados e demais 
ambientes de trabalho no Município de Araucária. 

 
De acordo com disposto art. 6° da Lei Orgânica do Município de 

Araucária, é de responsabilidade do Município tratar de assuntos relacionados à 
saúde e higiene:  

 
Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o 
Estado e com a União: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

 
Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 185/2022 no 

que cabe a essa Comissão analisar, considerando os aspectos da legalidade, 
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juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal 
desse Projeto de Lei ora apresentado. 

 
 
III – VOTO 

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos 
que limitem a tramitação do Projeto de Lei, sendo assim, considerando os aspectos 
da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão de Justiça 
e Redação analisar, sou favorável ao Projeto de Lei. 
 Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 
comissão. 
 É o parecer. 

  Sala das Comissões, 29 de novembro de 2022. 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Ver. Aparecido da Reciclagem 

Relator CJR 
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